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[MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇO] 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./........ 

PREGÃO Nº ......... 

LICITAÇÃO [OU] CONTRATAÇÃO DIRETA Nº ........... 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ........................ 

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, entidade de direito público interno, com sede na Rua Dom Barreto, nº 1.303 – Centro, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.787.660/0001-00, neste 

ato representado pelo (a) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ......................., SR. (A) ...................., matrícula funcional nº ................., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no processo administrativo n.º ........, [Edital de licitação 

........] OU [Aviso da Contratação Direta ...........], sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº12.086, de 2024 e suas alterações, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de [objeto], especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo [do edital de Licitação nº 

........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº.....], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidades Quantida

de 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Unitário Valor total 

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) O presente modelo procura fornecer um ponto de partida 
para a definição do objeto e condições da contratação. As 
cláusulas foram feitas para sofrerem poucas alterações. No 
entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce 
plenamente possível assim proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. 
Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, 
mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, 
sem marcação de itálico, devem necessariamente ser 
justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da 
matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho  devem ser 
preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, 
de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para 
que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais 
instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e 
minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São ...

Comentado [A2]: Nota explicativa:  
Como a União tem tratado a questão (apenas como 
referência): 
O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 
00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de 
Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado 
pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da 
Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e 
contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos 
administrativos, “[...] não constem os números de documentos ...

Comentado [A3]: Nota Explicativa: O preço registrado, com 
a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Comentado [A4]: Nota Explicativa. No artigo 82, § 3º, da Lei 
14.133, permite-se o registro de preços com indicação limitada 
a unidades de contratação, sem indicação do total a ser 
adquirido, apenas nas seguintes situações: 
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores; 
II - no caso de alimento perecível; 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao 
fornecimento de bens. ...
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1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

1.4. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ...................... (nome do órgão) 

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

OU 

Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços , conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Comentado [A5]: Nota Explicativa: A listagem deve 
obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 15 do 
Decreto Municipal nº12.086, DE 2024 - SRP 

Comentado [A6]: Nota Explicativa: O órgão gerenciador, 
previamente à abertura do certame, deverá realizar 
procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP. Art. 86 
da NLL. Vide art. 8º Decreto Municipal nº12.086, de 2024. 
 
Havendo órgãos participantes, suprimir o item 3.2 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: Não será permitida 
participação de outro órgão ou entidade quando não houver 
indicação dos quantitativos totais a ser contratados, na forma 
do art. 82, § 4º da NLL 

Comentado [A8]: Nota Explicativa: A possibilidade de 
vedação de adesão existe, por exemplo, na hipótese do art. 82 
da NLL: 
“§3º É permitido o registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser 
adquirido, apenas nas seguintes situações: 
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o 
objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de demandas 
anteriores; 
II - no caso de alimento perecível; ou 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento 
de bens. 
§4º Nas situações referidas no §3º deste artigo é obrigatória a 
indicação do valor máximo da despesa e é vedada a 
participação de outro órgão ou entidade na ata." 
 
Além disso, em razão da capacidade de gerenciamento do 
gerenciador, ele pode negar adesões posteriores – art. 6º, I e X 
do Decreto Municipal nº12.086, de 2024. 
 
Assim, desde que devidamente justificado nos Estudos 
Técnicos Preliminares, poderá ser vedada a adesão, de forma 
prévia, a órgãos não-participantes. 
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Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

1.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

1.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

1.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações e pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis 

com os de mercado, mediante a anuência do fornecedor. 

Em caso de prorrogação da ata [poderá] OU [não poderá]  ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

Eventual contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

1.8. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

1.9. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta, conforme o caso e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

1.11. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

1.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

1.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 0. 

1.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

1.16. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

1.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.13 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

1.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos no edital ou no aviso de contratação direta, conforme o caso, poderá: 

Comentado [A9]: Nos termos do art. 19 do Dec. Mun. nº 
12.086/24, alterado pelo Dec. Mun. nº 13.067/26. 
 
Nota explicativa: Como a União tem tratado a questão: 
Consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a 
possibilidade da renovação do quantitativo originalmente 
registrado em caso de prorrogação da vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a 
manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no ato 
convocatório e na ata de registro de preços, o tema tenha sido 
tratado na fase do planejamento da contratação e a 
prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por 
termo aditivo dentro do prazo de sua vigência" 
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato ou instrumento equivalente nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

1.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.20. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, conforme o caso, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, desde que após 

1 (um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto. 

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

1.21. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado (art. 23 do Decreto Municipal nº12.086/2024). 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, observada a prévia habilitação na forma do art. 15, §3º do Decreto Municipal nº12.086/2024.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.22.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

1.23.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

1.24. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

1.25. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 29 do Decreto Municipal nº 12.086, de 2024. 

1.26. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

1.27. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

1.28. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 1.24, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.29. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

1.30.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1.29 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

1.31. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

1.32. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, na hipótese em que o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, nos termos dos artigos 23, § 3º do Decreto Municipal nº 12.086, de 2024. 

DAS PENALIDADES 

1.33. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de referência e no edital ou aviso de contratação direta, conforme o caso, observado 

o disposto no Decreto Municipal nº12.061/2023. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

1.34. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 6º, inc. XII, do Decreto Municipal nº 12.086, 

de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 7º, inc. VII, do Decreto Municipal nº 12.086, de 2024). 

1.35. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1.36. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega ou prestação do serviço, recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital ou ao aviso de contratação direta, conforme o caso, que faz parte integrante desta Ata. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de item específico constante do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

1.37. Nos termos do Comunicado GP nº03/2024 do TCESP, até a data de celebração desta Ata foram editados os seguintes regulamentos para implementação da Lei nº14.133, de 2021, que podem ser 

consultados no sítio eletrônico  .....................: Decreto Municipal nº12.052, de 2023, Decreto Municipal nº12.053, de 2023, Decreto Municipal nº12.054, de 2023, Decreto Municipal nº12.055, de 2023, 

Decreto Municipal nº12.056, de 2023, Decreto Municipal nº12.057, de 2023, Decreto Municipal nº12.058, de 2023, Decreto Municipal nº12.059, de 2023, Decreto Municipal nº12.060, de 2023, Decreto 

Municipal nº12.061, de 2023, Decreto Municipal nº12.063, de 2023, Decreto Municipal nº12.064, de 2023, Decreto Municipal nº12.065, de 2023, Decreto Municipal nº12.066, de 2023, Decreto Municipal 

nº12.069, de 2023, Decreto Municipal nº12.070, de 2023, Decreto Municipal nº12.084, de 2023, Decreto Municipal nº12.085, de 2023, Decreto Municipal nº12.086, de 2023, Decreto Municipal nº12.476, de 

2025, Decreto Municipal nº12.579, de 2025, Decreto Municipal nº12.640, de 2025 e Decreto Municipal nº13.067, de 2026. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Sumaré, ...../....../........ 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

Comentado [A10]: Nota Explicativa: A sanção só cabe se o 
remanescente já assinou a ata e depois não atende convocação 
para firmar contrato ou instrumento equivalente 

Comentado [A11]:  
 
 
PARA IMPRIMIR SEM OS COMENTÁRIOS: 
 
na caixa de impressão (Ctrl+P) , em configuração, tire o visto / 
marcação da caixa “imprimir marcação”. 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Máxima Quantidade Mínima Valor Unitário Prazo garantia ou 

validade 

         

 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Unitário Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Comentado [A12]: Nota Explicativa: Caso haja previsão de 
preços diferentes conforme artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 
2021, e artigo 15, III, da Lei nº 11.462, de 2023, deverá ser 
incluída tabela com os fornecedores e seus respectivos preços. 
Nestas hipóteses, é provável que outras disposições deste 
modelo e dos demais modelos (edital, TR e contratos) também 
sofram alterações, cabendo ao órgão fazer as adequações 
devidas.  
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LOCAÇÃO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SUMARÉ/SP E 

...........................................................  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SUMARÉ, entidade de direito público interno, com sede na Rua Dom Barreto, nº 1.303, devidamente cadastrada no CNPJ/MF 

sob nº 45.787.660/0001-00, neste ato representado, nos termos do art. 15, inciso XIII do Decreto Municipal nº12.052/2023 pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ......................, 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., aqui doravante designado 

(a) LOCATÁRIO (A), e, de outro lado,  o(a) Sr. Sra(a) .............................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................, com endereço à rua ................., doravante designado LOCADOR, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no LOCADOR), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência OU  Inexigibilidade nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.38. O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel situado no endereço [endereço], bairro [bairro], no Município de [cidade]/[UF], objeto da matrícula n° [matrícula], do [n° ofício] ° Ofício de 

Registro de Imóveis da Comarca de [comarca], para abrigar as instalações da [unidade do órgão]. 

1.39. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V da Lei nº 14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar comprovado 

que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública, conforme autorização da autoridade competente à fl. .... dos autos. 

OU 

O presente Termo de Contrato é formalizado com base na Concorrência ..../20XX,  por haver mais de um imóvel apto a atender as necessidades da Administração Pública. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

1.40. O LOCADOR obriga-se a: 

Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos 

cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria; 

Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 

Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como: 

obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; 

obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 

instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; 

despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas extraordinárias; 

Comentado [A13]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto 
de partida para a definição do objeto e condições da 
contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 
contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem 
poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de 
modificações, remanesce plenamente possível assim 
proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser 
invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso 
concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para 
variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em 
preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser 
justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da 
matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico 
devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade 
pública contratante segundo critérios de oportunidade e 
conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e 
cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas 
definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 
Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para 
que não conflitem. São previsões feitas para variarem. 
Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.  
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas 
para compreensão do agente ou setor responsável pela ...

Comentado [A14]: Nota Explicativa: O presente modelo 
considera as circunstâncias usuais de uma contratação de 
locação sem serviços agregados (locação tradicional). O órgão 
contratante/locatário deve ajustar esta minuta para que 
atenda às suas necessidades específicas. 

Comentado [A15]: Nota explicativa: Sendo a locadora 
pessoa jurídica, alterar os campos que, neste modelo, tratam 
da contratação com pessoa física. 

 

Comentado [A16]: Nota Explicativa: Ajustar conforme seja o 
caso.  

Comentado [A17]: Nota Explicativa: o imóvel locado deve 
atender ao Manual de Padrão de Ocupação e 
Dimensionamento de Ambientes em Imóveis Institucionais da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional, a cargo da Secretaria Municipal de Obras, se 
houver, em conformidade com o art. 5º, §1º do Decreto Mun. 
nº 12.579/25. 

Comentado [A18]: Nota Explicativa: É pouco usual que 
locações simples, sem serviços acessórios envolvam o 
tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a 
inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações 
decorrentes da LGPD. No entanto, caso o contrato envolva 
tratamento de dados pessoais, nada impede que a área 
competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser 
extraída de qualquer um dos modelos de minuta contratual de 
serviços já padronizada. 

Comentado [A19]: Nota explicativa: As cláusulas abaixo 
são as mínimas necessárias, conforme artigo 22 da Lei n° 
8.245, de 1991. As necessidades do órgão ou entidade pública, 
peculiaridades da locação e características do imóvel podem 
demandar outras obrigações a cargo das partes. 

 

Os subitens que fazem referência a condomínio só se aplicam 
quando o imóvel locado pertencer a edifício dividido em 
unidades autônomas. ...
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Fornecer, quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da taxa condominial paga; 

Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos 

incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO; 

Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando 

a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos; 

Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas expensas; 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação; 

Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 

Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza; 

Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 

Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

Permitir a exploração publicitária no imóvel pelo LOCATÁRIO ou por sua Concessionária, nos termos da Lei Municipal nº7.199, de 21/11/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

1.41. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 

Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes 

do uso normal; 

Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR. 

Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado 

com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, 

inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 

nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência 

de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 

Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração, como: 

salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio; 

consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 

manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de esportes e lazer; 

manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 

pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 

rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 

Comentado [A20]: Nota explicativa: Lembramos que, 
embora seja praxe no mercado a atribuição da 
responsabilidade pelo pagamento do IPTU ao locatário, a 
legislação não estabelece tal obrigação. Ao contrário, a 
atribuição compete, em princípio ao locador, salvo disposição 
contratual em contrário (artigo 22, VIII, da Lei n° 8.245, de 
1991). 

 
Assim, recomendamos que haja negociação de tal cláusula 
entre as partes, lembrando sempre do princípio da prevalência 
do interesse público. 

 
Se a Locatária ficar responsável pelo pagamento do IPTU, 
convém que se utilize o sistema de reembolso, de modo que 
esta não arque com eventuais atrasos no pagamento. Nesse 
caso, a cláusula a ser empregada é: 

 
3.1.10 Pagar, ainda, a LOCATÁRIA juntamente com o recibo do 
aluguel aos LOCADORES, pelo sistema de reembolso, mediante 
apresentação de recibo ou comprovantes devidos, as despesas 
correspondentes ao IPTU, relativo à área locada, excluídas as 
multas e juros de mora devidos por atraso no pagamento. ...

Comentado [A21]: Nota explicativa: O conteúdo do 
subitem deve ser adaptado de acordo com as características 
específicas do imóvel locado. 

 
É importante exigir laudo atestando o funcionamento dos 
equipamentos. 

 

Comentado [A22]: Nota explicativa: Trata-se de cláusula a 
ser negociada, conforme interesse da Administração Pública. A 
tendência atual é colocar tais encargos sob responsabilidade 
da Locadora. 
 
Nota explicativa 2: em caso de condomínio, também é 
possível negociar cláusula com prazo para o locador ...

Comentado [A23]: Como a lei municipal diz que a exploração 
publicitária no imóvel depende de autorização do locador, 
entende-se que caso ele não a autorize tal cláusula deverá ser 
excluída no termo de contrato. 

Comentado [A24]: Nota explicativa: As cláusulas são as 
mínimas necessárias, conforme artigo 23 da Lei n° 8.245, de 
1991. As necessidades do órgão ou entidade pública, 
peculiaridades da locação e características do imóvel podem 
demandar outras obrigações a cargo das partes. 

 ...

Comentado [A25]: Nota Explicativa: Atentar que caso se 
trate de benfeitoria útil, ela deve ser previamente aprovada, 
para fins de indenização. Nessa situação, se a Administração 
fizer a modificação sem autorização, ela não poderá ser 
ressarcida por isso, razão pela qual se recomenda sempre 
solicitar a autorização. 

Comentado [A26]: Nota explicativa: Recomenda-se verificar 
se as obrigações constantes neste subitem não ficaram sob 
responsabilidade do LOCADOR. 
Se não for o caso, excluí-las. 

Comentado [A27]: Nota Explicativa: Se o contrato tiver 
como obrigação da Locadora o pagamento da 
Contribuição de Iluminação Pública, atentar que ela 
costumeiramente é paga junto com a conta de energia 
elétrica, devendo, no caso de pagamento conjunto de 
ambos os valores, a LOCATÁRIA obter os devidos 
ressarcimentos. ...
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reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação. 

O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo 

tal comprovação. 

Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto; 

Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista 

no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, 

no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado. 

Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se o caso. 

Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

1.42. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

1.43. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 

direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da 

Lei nº 8.245/91. 

1.44. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, 

ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

1.45. O valor do aluguel mensal é de R$ XXXXXXX (valor por extenso), perfazendo, para o período de 12 (doze) meses, o valor total de R$ XXXXXXX (valor por extenso). 

1.46. As despesas ordinárias do condomínio, se houver, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído 

contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves. 

O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o 

LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento 

do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Da Liquidação  

1.47. Apresentado o recibo locatício ou documento de cobrança correspondente se iniciará o procedimento para fins de liquidação e pagamento, nos termos do Decreto Municipal nº 12.065, de 2023. 

1.48. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais ao ato. 

1.49.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 

1.50. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.51.  A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.52. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante pedido justificado e aceito pela Administração. 

1.53. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Comentado [A28]: Nota explicativa: Há necessidade de 
levar o presente contrato a registro da locação no Cartório de 
Registro de Imóveis para que se possa fazer valer em face de 
terceiros a cláusula nona. 

 
 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: Um dos requisitos da 
inexigibilidade de licitação para locação de imóvel (art. 74, § 
5º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) é a avaliação prévia do 
bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos. O laudo que resultar 
de tal avaliação irá indicar, ao final, uma margem de valores 
reputados como aceitáveis para adoção como aluguel. 
 
Como a União tem tratado a questão: conforme orientação do 
TCU, tal pesquisa de preços costuma englobar a obtenção de 
orçamentos junto a empresas do ramo (no caso, imobiliárias). 
Por óbvio, os orçamentos devem referir-se a imóveis de 
características, instalações e padrão similares àquele que se 
pretende locar (área útil, número de salas, comodidades, 
padrões de acabamento, localização, manutenção etc.). 
 
Nota explicativa: O valor total abrangerá o período original de 
vigência do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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1.54. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

1.55. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Do Pagamento 

1.56. O pagamento será efetuado até o dia XX (XX) do mês seguinte a que se refere o recibo locatício ou documento de cobrança correspondente, conforme Proposta do Locador que faz parte integrante 

deste contrato, considerando-se os trâmites necessários para conclusão do procedimento de liquidação e pagamento. 

1.57. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

1.58. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.59. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.60. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

1.61. O prazo de vigência do contrato será de XX (valor por extenso) [meses], com início na data de DD/MM/AAAA e encerramento em DD/MM/AAAA, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 

1991. 
 

Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

1.62. Por interesse das partes o contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a locação tenha transcorrido regularmente; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na locação; 

Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.63. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.64. Eventual prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1.65. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

1.66. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de XX (por extenso) dias da data do término da vigência 

do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

1.67. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

1.68. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do orçamento estimado, em DD/MM/AAAA. 

1.69. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice [indicar o Índice], ou outro que venha 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.70. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.71. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.72. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Comentado [A30]: Observar que o prazo para pagamento 
deve ser suficiente para que ocorra a finalização dos trâmites 
de liquidação do título. 

Comentado [A31]: Se não existir justificativa para indicação 
de outro índice, permanecerá o IPCA-IBGE em razão do disposto 
no art. 4º do Decreto Municipal nº 12.065/23. 

Comentado [A32]: Nota Explicativa: A natureza do contrato 
e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa 
se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, 
dentre outras questões de caráter tributário. 

Comentado [A33]: Nota explicativa:  
Quanto ao prazo inicial de vigência: 
 
Art. 9º -Os contratos de locação observarão os seguintes 
prazos:  

I -até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do 
objeto inicial, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 8º; 
II -até 10 (dez) anos, nos contratos de locação BTS sem 
investimento, no qual inexistem benfeitorias permanentes; e 
 
Quanto ao prazo total de vigência: 
 
§ 1º -Os contratos firmados de que tratam o inciso I e II 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 
 
Assim, cumpre ao órgão estabelecer, caso a caso, um prazo de 
vigência que atenda a suas necessidades, porém limitado e 
adequado à preservação do interesse público, conforme 
justificativas na fase de planejamento da contratação. 

Comentado [A34]: Nota explicativa: Há necessidade de 
levar o presente contrato a registro da locação no Cartório de 
Registro de Imóveis para que se possa fazer valer em face de 
terceiros esta cláusula. 

Comentado [A35]: Da estimativa do preço ou da proposta 
do locador, no caso de contratação direta. 

Comentado [A36]: Nota Explicativa: O índice de reajuste 
eleito deve ser aquele que melhor reflita a recomposição de 
preços do específico setor do objeto do contrato (no caso, 
locação imobiliária). 
 
Normalmente, na locação de imóveis, o índice adotado é o IGP-
M, ou o IGP-DI, ambos da Fundação Getúlio Vargas, mas trata-
se de critério técnico a ser analisado pelo órgão. 
 
Vale lembrar que na ausência de indicação de outro índice 
permanecerá o IPCA-IBGE, por força do art. 5º do Decreto 
Municipal nº 12.065/23. 
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1.73. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.74. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.75. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

1.76. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao 

mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.77. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Sumaré deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

1.78. A presente contratação adotará o regime de execução: 

prestação de serviços sem investimentos (modelo de locação tradicional). 

OU 

prestação de serviços de gerenciamento e manutenção de imóvel (locação com facilities). 

OU 

prestação de serviços incluindo a realização de obras, serviços de engenharia e o fornecimento de bens (locação built to suit – BTS). 

1.79. O modelo de gestão e fiscalização, bem como de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

1.80. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

1.81. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.82. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

1.83. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.84. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções: 

Multa Moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Multa Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida caso o atraso no aluguel supere o limite do item anterior; 

Multa Compensatória de 1% (um por cento) do valor do contrato em razão de descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das 

multas dos itens anteriores. 

A aplicação da multa do item 14.1.2 acima afasta a do item 14.1.1. 

1.85. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado. 

1.86. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.87. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

Comentado [A37]: Art. 8º do Dec. Mun. nº12.579/25 
 
A escolha da modelagem deverá ser justificada no estudo 
técnico preliminar – ETP e fundamentar a elaboração do TR. 

Comentado [A38]: Art. 3º -Os órgãos e as entidades poderão 
firmar contratos de locação de imóveis, observados os 
seguintes modelos:  
I -locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar 
os serviços acessórios, os quais serão contratados 
independentemente, como limpeza, administração predial, 
recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros; 

Comentado [A39]: Art. 3º -Os órgãos e as entidades poderão 
firmar contratos de locação de imóveis, observados os 
seguintes modelos:  
II -locação com facilities: o espaço físico é locado 
contemplando os serviços para a sua operação e manutenção, 
como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, 
controle de acesso, entre outros; e 

Comentado [A40]: Art. 3º -Os órgãos e as entidades poderão 
firmar contratos de locação de imóveis, observados os 
seguintes modelos:  
III -locação built to suit –BTS: o locador procede à prévia 
aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou 
por terceiros, do imóvel então especificado pelo pretendente à 
locação, a fim de que seja a este locado, prevalecendo as 
condições livremente pactuadas no respectivo contrato e as 
disposições procedimentais previstas na Lei nº 8.245, de 18 de 
outubro de 1991. 
 
Observe, porém, que no caso de BTS alterações substancias 
possivelmente deverão ser realizadas em outras cláusulas, a 
contemplar todas as especificidades que o modelo exige. 

Comentado [A41]:  
Nota Explicativa 1: As penalidades aqui previstas são 
meramente exemplificativas, podendo ser ajustadas conforme 
circunstâncias do caso concreto.  
 
Nota Explicativa 2: Sendo um contrato da Administração, 
regido por normas de direito privado, entende-se não não seria 
aplicável o regime sancionatório da Lei nº 14.133, de 2021, que 
pressupõe um poder excepcional da Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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1.88. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente pela parte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada. 

1.89. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa. 

1.90. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

os danos que dela provierem. 

1.91. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1.92. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

1.93. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Administração, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

1.94. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.95. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

1.96. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

1.97. O CONTRATANTE poderá ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

1.98. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1.99. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

1.100. Aplica-se a este contrato as disposições do Decreto Municipal nº12.579, de 06/05/2025, com suas posteriores alterações. 

1.101. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação OU A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente; 

A Proposta do contratado; 

Comentado [A42]: Nota Explicativa: A sistemática decorre 
do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a 
sua compreensão, vale trazer um exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2026 fará aniversário 
no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se 
chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por 
razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na 
permanência, há três possibilidades:  
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão 
ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de 
aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, 
ou seja, 20 de maio.  
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio 
(menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por 
mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for 
em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).  
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data 
de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo 
se houver enquadramento na situação “2”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106%C2%A71
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Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

1.102. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

1.103. Fica eleito o foro da Comarca de Sumaré-SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Sumaré/SP ............., ..... de ............. de ................... 

___________________________________________ 

(XXX) 

REPRESENTANTE LEGAL DO LOCATÁRIO 

 

___________________________________________ 

(XXX) 

REPRESENTANTE LEGAL DO LOCADOR 

ADITIVO nº xx  
ao Contrato Administrativo nº xxx/xxxx 

 
Alteração contratual: Prorrogação do prazo de vigência de contratos de fornecimento e/ou serviços contínuos - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e reajuste em sentido estrito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxx  

Processo Administrativo n° xxxxx/xxxx 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº XX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SUMARÉ-SP, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [indicar a Secretaria] E [indicar o Contratado] 

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, entidade de direito público interno, com sede na Rua Dom Barreto, nº 1.303 – Centro, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

45.787.660/0001-00, neste ato representado pelo (a) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ......................., SR. (A) ...................., nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada 

no DOM de [dia] de [mês] de [ano], portador da  matrícula funcional nº ................., doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa __________________, com sede na 

_______________, no Município de _________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, neste ato representado por seu __________ (cargo), Sr. (a) __________, doravante denominada 

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.104. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais XX [meses/anos], de DD/MM/AAAA até DD/MM/AAAA, conforme previsto em 

sua cláusula XX, nos termos do art. 106 e 107 da Lei º14.133, de 2021. 

1.105. O presente termo aditivo também tem por objeto o reajuste em sentido estrito do (s) preço (s) do Contrato nº XX/XXXX, conforme cálculo que instrui o processo administrativo em 

questão, nos termos do art. 6º, LVIII c/c art. 25, §8º c/c art. 92, §4º, I da Lei º14.133, de 2021. 

Comentado [A43]: Nota explicativa 1: no artigo 94 “caput” 
da NLLC consta expressa condição para a eficácia dos termos 
aditivos: a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. Tal eficácia só correrá a partir da dita 
divulgação. 
 
Isto significa dizer que a Administração deverá assinar e 
divulgar no PNCP o Termo Aditivo a vigência do contrato ou do 
termo aditivo vigente. 
 
Caso contrário, os efeitos do termo aditivo poderão não 
ocorrer a partir do dia seguinte ao esgotamento do prazo de 
vigência em encerramento e haverá irregularidade na 
continuidade do contrato, conforme art. 132 da NLLC. 
 
Nota explicativa 2: Atentar-se ao preencher o novo período de 
vigência, que será sempre a partir da divulgação, mas sem 
existir lacunas de tempo entre o contrato / termo aditivo 
vigente e o novo termo aditivo. 
 
Data de início: dia imediatamente posterior ao último dia de 
vigência do contrato ou do termo aditivo vigente. 
Data de término: último dia de vigência do termo aditivo. 
Ex.: Contrato de serviço/fornecimento contínuo de 12 meses 
com vigência inicial de 21/01/2025 a 20/01/2026. 1º Termo 
Aditivo para mais 12 meses: 21/01/2026 a 20/01/2027, 
assinado e divulgado no PNCP até 20/01/2026. 

Comentado [A44]: Excluir a cláusula caso não ocorra o 
reajustamento em sentido estrito no presente Termo Aditivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

1.106. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Termo Aditivo o valor mensal de R$ X.XXX,XX (xxxxxxxxx reais), totalizando o valor anual de R$ 

X.XXX,XX (xxxxxxxxx reais), conforme descrito na cláusula xxxxxx do Contrato, conforme Tabela abaixo: 

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

OU 

 CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

2.1 O presente instrumento reajusta o valor contratual no percentual de XX% com base no índice XXXX previsto na cláusula XX do Contrato, razão pela qual o valor anual da contratação passará 

de R$ XXXX (XXXX) para R$ XXXX (XXXX), que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Termo Aditivo, nos termos do art. 6º, inciso LVIII, da Lei 

nº 14.133/21, conforme Tabela abaixo: 

 

2.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.107. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Sumaré deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

[...] 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ X.XXX,XX (xxxxxxxxx reais), correspondente a XX% (xxxxxxx por cento) do valor global do presente termo aditivo, no 

prazo de XX dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, sob penas das sanções previstas no Edital e no Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 

1.108. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

1.109. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

1.110. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

___________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

Comentado [A45]: Aconselha-se a reproduzir aqui a Tabela 
de quantitativos e preços existente no contrato 

Comentado [A46]: Aconselha-se a reproduzir aqui a Tabela 
de quantitativos e preços existente no contrato, com os preços 
devidamente reajustados conforme parâmetro adotado. 
 

Comentado [A47]: Cláusula obrigatória se o contrato prever 
garantia de execução. Preencher com os dados 
correspondentes. 


